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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Educação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010/2023

CONTRATO N": I0201/2023-CSL s
M
3
Cí
O

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE |l
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL Iff
EDUCAÇÃO DE MONTEIRO/PB E DALBER-Q)^
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, PAlg\e
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFOIUVÍ
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direãog
público, com sede na Av. Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o n". 11.442.838/0001-^,2
neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residentêàj
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n". 012.556.184-93 e da Cédula^e|
Identidade Civil RG N". 3.068.410- 2" VIA SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro laãc^
DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - RUA DUQUE DE CAXIAS, SALA 201 E 301, 20|-Í9
CENTRO - PUTINGA - RS, CNPJ n° 20.275.382/0001-73, neste ato representado por Eder Carlos Dalbei§)^
Brasileiro, Separado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 201, Apto 302 - Centrct-2
Putinga - RS, CPF n° 921.871.530-53, Carteira de Identidade n° 1065054668 SSP/PCRS, doravante simplesme^e^
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusula^'eí£
condições seguintes: y

UJ
a:
to
zCLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 1N24002/2023, proces.sada nos termos da Lei Federal
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinenè,g
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 111 ?

^ O

9 ^
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: < É
O presente contrato tem por objeto: SISTEMA ACOMPANHADO DE CONSULTORIA E ASSESSORAMEN'S)Í
PARA GERENCIAR INFORMAÇÕES/ORIENTAÇÕES DOS PROJETOS VINCULADO AO MEC/FNDE. I

C 5O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, propo^ag
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN24002/202^eg
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrag),"
indepcndente de transcrição. a

Cí.
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CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS: | |
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 85.020,00 (OITENTA E CINCO MIL E VINTE-S
REAIS). i I

<5 2

ÍCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
02- Licença de uso do SlÒEMÉC- Módulo PAR-
Plano de Ações Articuladas CICLO 2021/2024
para atender as necessidadesda equipe da

UNIDADE

ÜNID

QUANTIDADE P.UNITÃRIOj
"T

P.
totaI s

I2i 1.417,0017.004,10?;
S ra
< 0.
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secretaria de educação em relação a habilitação,
cieaboração, execução com correto
acompanhamento de ações em cada programa:
vinculado ou iniciativa, até sua prestação de
contas de acordo com a legislaç^ vigente. j
,03- Licença de uso do SÉGEMEC- Móduloj
OBRAS 2.0 para atender as necessidades dai
equipe técnica da secretaria de educação em
relação a habilitaçã, eleboração, execução com
correto acompanhamento de ações em cada
programa vinculado o iniciativa, até sua prestação
de contas , visando o monitoramento da obra
através da correta fiscalização, bem como a
inserção de boletins de medição, cronograma,
pedidos de desembolso, saneamento de restrições
c incondormidades apontadas pelo FDNDE ma|
|referida obra, prestação de contas através das abas'
execução financeira, cumprimento do objeto e
jfuncionamento da obra.
04- Lincença de uso do SÍGEMÈC- Móduloj
PDDE INTERATIVO e todas as ações agragadas!
para atender as necessidades da equipe dai
secretaria de educação em relação a habilitação de
programas e ações agragadas das unidades
executoras, bem como na eleaboração das ações,
execução e do processo correto de
acompanhamento de cada programa vinculado ou
jniciaUv^ até sua prestação d£^contas;
j06- Licença de uso do SIGÉMÉC- Móduloj
jSIGPC- Sistema de Gestão de Prestação de
Contas que disponibilize informações necessárias
jde todas etapas necessárias do dever
jconstitucional de preatas contas, perpassando pela
constatação da obrigatoriedade de prestar contas,
nas orientações técnicas referente aos dados da
execução técnica e do reistro financeiro das
jEntidades Executoras, orientando as ações
relaionadas ao controle social, bem como do
acompanhemtnos das análises das informações
prestadas, bem como dasorientações na adoção;
jdas medidas de execução, quando cabíveis;
05- Licença de uso do SIGEMÉC- Módulo
Projeto dc Educação Infantil que disponibilize
todas as informações regferentes a ações
necessárias para elaboração de projetos educação|
infantilm com obejtivo de solicitar recursos que!
jsaõ devidos ao município, sempre quando da
^ampliação de atendimento de alunos, de acordo;
com a legislação vigente.

1.417,0017UN D

UN D 1.417,0017.

UNID 12 1.417,0017.004,

LfNID 12

^ i

1.417,001

Total: 85.020J

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
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Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. üi
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. ^
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, podendo ser reajustado após esse período, i
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reaju^e
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-^e
por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluitj^s
após a ocorrência da anual idade. 2 u.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efei^sg
financeiros do último reajuste. § ̂
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importãnâa^
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índSe^
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços qog
valor remanescente, sempre que este ocorrer. § g

3 o

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Monteiro:
Órgão: 13 - Fundo Municipal de Educação.
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2033 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB- 30%
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2034 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2038 Manutenção das atividades custeadas com o Salário Educação- FNDE
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2041 Manutenção de Atividades Custeadas com Programas - FNDE
Programa de Trabalho: 12 365 1009 2042 Manutenção das atividades com a Educação Infantil
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2096 Manutenção do Centro de Treinamento e Capacitação Educacional
Natureza da Despesa: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jiundica.
Fonte de Recinso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos -MDE
15500000 Transferência do Salário- Educação
15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de
transferências

15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados p<§og-
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemettfo|
através de boleto bancário e posterior emissão de nota fiscal.. ^ g

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admit^i
prorrogação nas condições c hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e sci^o®
considerados da assinatura do Contrato: -S
a - Início: 3 (três) dias; | -g
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 11
A vigência do presente contrato será determinada: até 28/07/2024, considerada da data de sua assinatura; poden|b2
ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. S. |fo í
t-LAUSUUA UII AVA - UAS UBKliiAÇUES DO CONTRATANTE: ã Í
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço, exercendt^a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;;;]
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigcn^r,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiSs
para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. jç

z

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; Í2
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melho^s^^
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com obscrvân^^
aos prazos estipulados; £ ̂

^  b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhi^,^
bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
terceiros em razão da execução do objeto contratado; o ̂
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represeigeg
integralmente em todos os seus atos; £ .§>
d • Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; S f
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa gu^
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouzo|
acompanhamento pelo órgão interessado; t 1
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ̂ ajtj
devida autorização expressa do Contratante; ^ ̂
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições gcu
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante «s^
documentos necessários, sempre que solicitado. z ̂

0 S
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: § %
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmcntc pelo Contratante ou por acordo enge|
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 7^eg
79, todos da Lei 8.666/93. S I

^  O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que ieg
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Àrt. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre ̂ s|
contratantes. | e

1 f
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO; |
Executado o presente contrato e observadas as condições dc adimplemento das obrigações pactuadas, ̂ s|-
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições (âs«
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. t |

CO "

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES; i I
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantiâa|
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa §e^
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, WoS
inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado páa|
incxecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar çu^
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualqiârl
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

o
-J
UJCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenj^a
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limie
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratór^s
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N >« VP
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, lun nc^og
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paraS:^
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, wng
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela Contrataâa^
no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/201 Sg-l
LGPD). I I
A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros. Colaboradores e clientes tamb^is
cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, utiliza^^
manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela CONTRATANT^eff
seus clientes (dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos Serviços.

_ CD
UJ L

o S2 s
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A CONTRATADA poderá coletar dados por em cadastro em site e aplicativo mobile, bem como isffl
informações ativamente fornecidas pelo cliente, como nome, CPF, RG, email, CNH, PIS, telefoi^
endereço, CTPS, idade, sexo, raça, entre outras informações solicitadas durante seu cadastro e even
aquisição de produtos por meio deste.

91^
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O titular, proprietário do dado, poderá requerer a exclusão dos dados coletados a seu respeito entrando
contato com dpo-edercarlosdalberto@lgpd.express a qualquer momento e de forma gratuita e simples;

PS

üj ?
o

O titular pode revogar, a qualquer momento, um consentimento cedido anteriormente. E, casola^
organização altere informações no decorrer do tratamento dos dados, o mesmo será avisado sobre|o|
conteúdo - e poderá revogar o consentimento, caso não concorde com a alteração. 3 i

cc ®Todos os Dados Pessoais serão guardados na base de dados da CONTRATADA, que estão devidamei§e|
de acordo com a legislação de dados vigente. < g
A CONTRATADA e seus fornecedores utilizam vários procedimentos de segurança para proteger a g »■
confidencialidade, segurança e integridade de seus Dados Pessoais, prevenindo a ocorrência de eventua^ .2
danos em virtude do tratamento desses dados. Segundo o artigo 46 da LGPD, a segurança de dados dev^ 1
incluir a garantia de que somente as pessoas devidamente autorizadas e fundamentais podem ter acesso g «
aos dados. A lei destaca que esses cuidados devem ser levados em consideração não apenas durante a w |
execução, mas desde a fase de concepção do produto. Isso aproxima a LGPD do conceito de Privacy by « |
Design, em que a privacidade e a segurança de dados são parte integrante do desenvolvimento do produ^ f
e não preocupações posteriores. Embora a CONTRATADA utilize medidas de segtirança e monitore seit 8
sistema para verificar vulnerabilidades e ataques para proteger seus Dados Pessoais contra divulgação n||)|
autorizada, mau uso ou alteração, o Usuário entende e concorda que não há garantias de que as | g

< CL
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informações não poderão ser acessadas, divulgadas, alteradas ou destruídas por violação de qualquer uma
das proteções físicas, técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

UJ
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parte^e
<
CO

Ui

Monteiro - PB, 28 de Julho de 20^^
iJj Jt

por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ANNA LORENA LEITE NÔBREGA LAGO
Prefeita Constitucional

012.556.184-93

PELO CONTRATADO
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DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA

LTDA

EDER CARLOS DALBERTO

921.871.530-53
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E077-9E21-03CA-BF2F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas Indicadas:

DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (CNPJ 20.275.382/0001 -73) VIA PORTADOR

EDER CARLOS DALBERTO (CPF 921.XXX.XXX-53) em 28/07/2023 16:58:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC PLANO DIGITAL CD « AC SAFEWEB « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUANA RACKEL MARTINS REMÍGIO (CPF 074.XXX.XXX-63) em 14/08/2023 08:31:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sul>Autoridade Certificadora 10oc (Assinatura IDoc)

V" ANNA LORENA leite NÓBREGA lago (CPF 012.XXX.XXX-93) em 15/08/2023 08:26:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura 1Doc)

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 15/08/2023 08:27:38

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/E077-9E21-03CA-BF2F


